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 A Estudantes pré-seleciona-
dos no processo seletivo do 
segundo semestre de 2024 
do Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies) com inscri-
ção já validada pela Comissão 
Permanente de Supervisão e 
Acompanhamento (CPSA) da 
instituição de ensino superior 
para a qual se inscreveram já 
podem contratar o financia-
mento por meio do App Fies  
Caixa. 

A versão atualizada do apli-
cativo permite que os novos 
alunos assinem o contrato ele-
tronicamente, sem precisarem 
ir a uma agência bancária — 
desde que não tenham côn-
juge, fiador ou representante 
legal. Os demais estudantes, 
os quais não se encaixarem 
nesses critérios, deverão con-
tinuar efetivando seu contrato 
de forma presencial. 

Para contratar o Fies digi-
talmente, basta baixar o aplica-

tivo Fies; abrir o app; clicar em 
“Contratação Digital”; e enviar 
os documentos de identifica-
ção exigidos para a assinatura 
do contrato, como a carteira de 
identidade, a carteira nacional 
de habilitação ou a identidade 
militar. 

Caso o estudante não tenha 
uma conta na Caixa, é preci-
so abri-la por meio do Caixa 
Tem. Para tanto, também não é 
necessário comparecer a uma 
agência. Por fim, é só aguar-
dar a verificação da documen-
tação pela Caixa. Após a con-
clusão da análise, o contrato 
de financiamento será dispo-
nibilizado para assinatura no 
próprio app.

O Fies pode ser contrata-
do, ainda, nas agências da Cai-
xa. Para mais informações, os 
estudantes devem acionar os 
canais de atendimento do ban-
co, no telefone 4004 0 104 ou 
0800 104 0 104. (DL)

Fies poderá ser 
contratado por app 

NOTAS

 A O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva sancionou, com 
vetos, o projeto de lei que tra-
ta da desoneração da folha de 
pagamento de 17 setores da 
economia e de municípios 
com até 156 mil habitantes. A 
sanção foi publicada em edi-
ção extra no Diário Oficial da 
União de segunda-feira (16).

A lei determina que a de-
soneração valerá por este 
ano, mas será reduzida gra-
dualmente a partir de 2025, 
aumentando 5% a cada ano, 
até chegar a 20% em 2028. 
No caso dos municípios, a 
alíquota previdenciária sai 
dos 8% este ano e aumenta 
gradualmente até chegar à 
alíquota de 20% a partir de 
2027.

VETOS.
Os vetos presidenciais in-
cluem artigos que previam 
a criação, no Executivo, de 
centrais de cobrança e ne-
gociação de créditos não tri-
butários para acordos rela-
cionados a contenciosos 
administrativos, judiciais ou 
de cobrança de débitos ins-
critos – em dívida ativa ou 
de titularidade da União ou 
de autarquias, fundações – 
detidos por pessoas físicas 
ou jurídicas.

Na justificativa do veto, a 
Presidência argumenta que 
a proposta “adentra, de for-
ma detalhada, na sistemáti-
ca de centrais de cobrança 
e de negociação de créditos 
não tributários, atribuindo 
competências, pelo seu teor, 
transversalmente a unida-
des administrativas do Poder 
Executivo Federal, por meio 
de propositura de iniciativa 
parlamentar”.

Nesse sentido, segundo a 
justificativa do veto, se apro-
vado, o dispositivo acarreta-
ria “modificação na organi-
zação e funcionamento da 
Administração Pública”, exi-
gindo iniciativa de proposi-
tura legislativa pelo chefe do 
Poder Executivo.

Foi também vetado o ar-
tigo que destinaria à Advo-
cacia-Geral da União e ao Mi-
nistério da Fazenda recursos 
prioritários para o desenvol-
vimento de sistemas de co-
brança e de soluções nego-
ciáveis de conflitos para a 
Procuradoria-Geral Federal 
e para a Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil.

De acordo com a justifi-
cativa do veto, esse dispo-
sitivo contraria o interesse 
público, “pois restringe a ór-

gãos específicos a destinação 
de recursos prioritários para 
o desenvolvimento de siste-
mas de cobrança e soluções 
negociáveis de conflitos, o 
que prejudica a adoção de 
critérios de oportunidade e 
conveniência na alocação de 
recursos para a política de 
regularização de crédito pú-
blico”.

O terceiro veto foi do ar-
tigo que previa a indicação, 
pelo Executivo, no prazo de 
90 dias, de um responsável 
pelos custos de desenvol-
vimento, disponibilização, 
manutenção, atualização 
e gestão administrativa de 
sistema unificado de consti-
tuição, gestão e cobrança de 
créditos não tributários em 
fase administrativa das au-
tarquias e fundações públi-
cas federais.

Segundo o Planalto, da 
forma como o texto se en-
contrava resultaria em inter-
ferências do Legislativo em 
atribuições exclusivas do Exe-
cutivo federal. “Essa exigência 
representaria interferência 
indevida do Poder Legisla-
tivo nas atividades próprias 
do Poder Executivo, uma vez 
que a direção superior da ad-
ministração pública federal é 
competência privativa do Pre-
sidente da República”, justifi-
cou a Presidência.

Por fim, Lula vetou o ar-
tigo que designaria prazos 
para a reivindicação de re-
cursos esquecidos em contas 
de depósito ou que tenham 
sido repassados ao Tesouro 
Nacional.

O artigo vetado definia que 
esses recursos poderiam ser 
reclamados junto às institui-
ções financeiras até 31 de de-
zembro de 2027 pelas institui-
ções depositárias. De acordo 
com o Planalto, esse disposi-
tivo contraria o interesse pú-
blico ao estabelecer tal pra-
zo para a reivindicação. Além 
disso, o prazo seria conflitante 
com outros delineados para a 
mesma finalidade. (AB)

Presidente sanciona 
lei que desonera folha

 D Total de investimentos 
chega a R$ 537 milhões. 

Um dos objetivos é 
aperfeiçoar estratégias 

para cooperativas, micro 
e pequenas empresas, 

especialmente das regiões 
Norte e Nordeste

VOSMAR ROSA/MPOR

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
participa nesta terça-feira (17) da ce-
rimônia de assinatura de convênios 
entre Sebrae, entidades setoriais e 
a Agência Brasileira de Promoção 

de Exportações e Investimentos (ApexBrasil). O 
evento no Palácio do Planalto também conta com 
o vice-presidente e ministro do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços, Geraldo Alckmin, 
além de outras autoridades.  

O acordo entre ApexBrasil e Sebrae envolve re-
cursos de aproximadamente R$ 175 milhões e tem 
o objetivo de incentivar que cooperativas, micro e 
pequenas empresas (MPE), especialmente das re-
giões Norte e Nordeste, iniciem ou aperfeiçoem 
estratégias voltadas para a exportação. Somados a 
convênios que serão firmados com entidades seto-
riais, os investimentos chegam a R$ 537 milhões. A 
iniciativa vai beneficiar quase 19 mil empresas nos 
próximos dois anos.

Cooperativas, micro e pequenas empresas repre-
sentam cerca de 41% do total das empresas exporta-
doras brasileiras, mas o montante comercializado 
por este segmento não chega a 1% do total de recur-

sos movimentados no país, que em 2022 somaram 
US$ 3,2 bilhões. Além disso, quase 60% das expor-
tações das MPEs são para as Américas.

“O Sebrae e a Apex estão assinando este convê-
nio para que possamos levar a integração da eco-
nomia internacional também para as micro e pe-
quenas empresas. O Sebrae tem o papel de atuar 
nas condições do ambiente de negócios e, também, 
aquilo que é imprescindível, permitir que os peque-
nos possam participar das agendas internacionais 
de interação econômica”, explica o presidente do 
Sebrae, Décio Lima.

Alinhada à Política Nacional da Cultura Expor-
tadora do Governo Federal, a nova parceria prevê 
o desenvolvimento de novos produtos e metodo-
logias para suprir lacunas na jornada do empreen-
dedor que quer exportar. Por meio dos convênios 
firmados nesta terça, serão realizadas ações como 
promoção dos negócios brasileiros em feiras inter-
nacionais, rodadas de negócios com compradores 
de todo o mundo; missões com importadores ao 
Brasil para conhecer a produção brasileira, além de 
estudos de mercado, defesa de interesses e acesso 
a mercados. (DL)

Lula assina convênios 
para impulsionar 
exportações

Fique 
ligado  

 D Mulheres representam 58% do total de beneficiários e 83,5% 
das responsáveis familiares

LULA MARQUES/AGÊNCIA BRASIL

Caixa paga 
benefício a 
20 milhões 
de famílias
BOLSA FAMÍLIA. Pagamento de 
setembro teve início nesta terça (17), 
com benefício médio de R$ 684,27

O Programa Bolsa Famí-
lia (PBF) alcança 20,71 
milhões de famílias em 
setembro, com um in-
vestimento do Governo 

Federal de R$ 14,14 bilhões. O valor do 
benefício médio ficou em R$ 684,27 
por residência neste mês. O calendá-
rio de pagamento teve início nesta 
terça-feira (17) e vai até o dia 30, se-
guindo o último dígito do Número 
de Identificação Social (NIS).

A exceção são os 632 municípios 
em situação de emergência ou esta-
do de calamidade pública reconhecido 
pelo Governo Federal. Nesses locais, o 
pagamento é liberado para todos os 
beneficiários no primeiro dia.

O Benefício Primeira Infância, no 
valor de R$ 150, chega a mais de 9,3 
milhões de crianças de zero a seis anos 
em setembro. O repasse total para esse 
público é de R$ 1,31 bilhão, sendo mais 
de R$ 530 milhões investidos na região 
Nordeste, R$ 388,71 milhões no Sudes-
te e outros R$ 196,7 milhões no Norte.

Na faixa etária entre sete e 18 anos 
incompletos, o benefício de R$ 50 che-
ga a 15,55 milhões de pessoas. São R$ 

712,12 milhões para os lares com crian-
ças e adolescentes. Se somados, são 
24,85 milhões de indivíduos de zero 
a 18 anos incompletos contemplados 
em um universo de 54,3 milhões de 
pessoas.

Outros R$ 56,68 milhões investidos 
pelo Governo Federal são para o paga-
mento de 1,2 milhão de gestantes e R$ 
20,03 milhões para 416,16 mil nutrizes. 
Elas também recebem o Benefício Va-
riável Familiar de R$ 50.

Além dos benefícios específicos, o 
recorte por gênero reforça a atenção 
do PBF às mulheres. Lares chefiados 
por mulheres com filhos e sem côn-
juge, totalizaram 10,65 milhões, o que 
representa 51,4% das famílias.

Do total de pessoas que recebem 
o benefício, 31,6 milhões são do sexo 
feminino (58,2%). São Paulo com 3,94 
milhões de beneficiárias e a Bahia com 
outras 3,49 milhões lideram a lista. Em 
termos percentuais, o Rio de Janeiro 
(61,1%) está em primeiro, seguido pelo 
Distrito Federal (60,9%).

Elas são maioria também como 
responsáveis familiares. Ao todo, 17,28 
milhões recebem os recursos em seu 

nome, o equivalente a 83,4%. São Paulo 
com 2,12 milhões e a Bahia com pou-
co mais de 2 milhões são os estados 
com maior número absoluto de mu-
lheres como responsáveis familiares. 
Enquanto Goiás (89,5%), Mato Grosso 
(88,2%) e Mato Grosso do Sul (88,1%) 
têm os maiores percentuais.

DISTRIBUIÇÃO.
A região Nordeste tem 9,38 milhões de 
famílias contempladas, em um inves-
timento de R$ 6,4 bilhões. O benefício 
médio é de R$ 682,65.

O Sudeste conta com 6,02 milhões 
de lares atendidos e um repasse de R$ 
4,03 bilhões. Cada domicílio recebe em 
média R$ 673,26.

No Norte, são 2,62 milhões de resi-
dências recebendo o Bolsa Família, que 
somadas recebem R$ 1,88 bilhão. O va-
lor médio é o maior do país: R$ 720,14.

No Sul, 1,52 milhão de famílias rece-
bem R$ 1,02 bilhão, com um benefício 
médio de R$ 674,37.

No Centro-Oeste, 1,14 milhão de 
domicílios são contemplados com R$ 
787,24 milhões. Em média, cada um 
recebe R$ 686,31. (DL)

A desoneração 
valerá por 
este ano, mas 
será reduzida 
gradualmente 
a partir de 2025, 
aumentando 
5% a cada ano, 
até chegar a 
20% em 2028
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C.G.C. ADMINISTRADORA 
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

CNPJ/MF nº 65.713.026/0001-22 - NIRE 35.226.656.488
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam os sócios da C.G.C. ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. (“Sociedade”) convidados a 
reunião de sócios, a ser realizada no dia 23/09/2024, às 11 horas, na sede social da Sociedade, localizada na 
Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, sala 13 do Escritório Administrativo Central, Bairro 
Moreira, Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) delibe-
rar sobre a destituição do Diretor Presidente da Sociedade; (ii) nomear de novo(s) administrador(es) para 
a Sociedade; e (iii) deliberar sobre a autorização para que a Sociedade promova todos os atos necessários à 
implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas judiciais ou de outra 
natureza. Na hipótese de participação de um sócio por intermédio de procurador, para tomar parte na reu-
nião ora convocada, referido sócio, ou seu procurador, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, 
depositar na sede da Sociedade, uma via original do instrumento de mandato. O sócio, ou seu representante 
legal, deverá comparecer à reunião munido dos documentos que comprovem sua identidade. Ainda no caso 
acima, a Sociedade solicita aos sócios interessados em participar da reunião, que encaminhem a versão digi-
talizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma 
a permitir a melhor coordenação dos trabalhos durante a reunião. O envio dos documentos via e-mail não 
exclui a obrigação de apresentação prévia, conforme indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito 
de participação na reunião de sócios ora convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar 
os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024. Angelina Colombo Ltda.                                                              (14,17,18)

COLOMBO AGROINDÚSTRIA S/A
CNPJ/MF nº 44.330.975/0001-53 - NIRE 35.300.021.835

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Colombo Agroindústria S/A (“Companhia”) convidados a se reunirem em As-
sembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 23/09/2024, às 08 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Bairro Moreira, Ariranha/SP, para trata-
rem sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor 
Presidente da Companhia; (ii) deliberar sobre a revogação da aprovação concedida ao disposto no item (iii) 
da ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada 
na JUCESP em 15/07/2024 sob o nº 265.623/24-8; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Ro-
gério Aparecido Ferreira de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente 
da Companhia; e (iv) deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam 
todos os atos necessários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais me-
didas judiciais ou de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, na hipótese de participação 
de um acionista por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou 
seu procurador, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma 
via original do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O 
acionista, ou seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que 
comprovem sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em par-
ticipar da assembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endere-
ço eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos 
durante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, 
conforme indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 13/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                         (14,17,18)

COLOMBO BIOENERGIA S/A UTE1
CNPJ/ME nº 37.606.297/0001-43 - NIRE 35.300.552.466

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Colombo Bioenergia S/A UTE1 (“Companhia”) convidados para se reunirem 
em Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 23/09/2024, às 09 horas, na Fazenda Bela Vista, Setor 
1, Estrada Ariranha a Catanduva, s/n.º, Bairro Moreira, Município de Ariranha/SP, para tratarem sobre as 
seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor Presidente 
da Companhia; (ii) deliberar sobre a revogação da  aprovação concedida ao disposto no item (iii) da ata da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada na JU-
CESP em 15/07/2024 sob o n.º 266.101/24-0; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Rogério 
Aparecido Ferreira de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; e (iv) deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos 
os atos necessários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas 
judiciais ou de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de participação de 
um acionista por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou 
seu procurador, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma 
via original do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O 
acionista, ou seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que 
comprovem sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em par-
ticipar da assembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço 
eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos du-
rante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, con-
forme indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora con-
vocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                      (14,17,18)

COLOMBO BIOENERGIA S/A UTE2
CNPJ/ME nº 36.686.315/0001-81 - NIRE 35.300.550.641

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Colombo Bioenergia S/A UTE2 (“Companhia”) convidados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23/09/2024, às 09:30 horas, na Fazenda Bela Vista, 
Estrada Ariranha a Catanduva, s/n.º, Bairro Moreira, Setor 2, Município de Ariranha/SP, para tratarem sobre 
as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor Presidente 
da Companhia; (ii) deliberar sobre a revogação da  aprovação concedida ao disposto no item (iii) da ata da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada na JU-
CESP em 15/07/2024 sob o n.º 266.170/24-9; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Rogério 
Aparecido Ferreira de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; e (iv) deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos 
os atos necessários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas 
judiciais ou de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de participação de 
um acionista por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou 
seu procurador, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma 
via original do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O 
acionista, ou seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que 
comprovem sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em par-
ticipar da assembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço 
eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos du-
rante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, con-
forme indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora con-
vocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                      (14,17,18)

COLOMBO BIOENERGIA S/A UTE3
CNPJ/ME nº 36.521.204/0002-04 - NIRE 35.300.549.953

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Colombo Bioenergia S/A UTE3 (“Companhia”) convidados para se reuni-
rem em assembleia geral extraordinária a ser realizada no dia 23/09/2024, às 10 horas, no Município de 
Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, s/n.°, sala 3, CEP 15.960-000, para tratarem sobre as seguintes matérias 
que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor Presidente da Companhia; (ii) 
deliberar sobre a revogação da  aprovação concedida ao disposto no item (iii) da ata da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada na JUCESP em 06/08/2024 
sob o n.º 298.363/24-0; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Rogério Aparecido Ferreira 
de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (iv) 
deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos os atos neces-
sários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas judiciais ou 
de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de participação de um acionista 
por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou seu procura-
dor, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma via original 
do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista, ou 
seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que comprovem 
sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em participar da as-
sembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrôni-
co sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante 
a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, confor-
me indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora con-
vocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                      (14,17,18)

COLOMBO BIOENERGIA S/A UTE4
CNPJ/ME nº 36.584.315/0002-51 - NIRE 35.300.550.269

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Colombo Bioenergia S/A UTE4 (“Companhia”) convidados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23/09/2024, às 10:30 horas, no Município de 
Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, s/n.°, sala 4, CEP 15.960-000, para tratarem sobre as seguintes matérias 
que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor Presidente da Companhia; (ii) 
deliberar sobre a revogação da aprovação concedida ao disposto no item (iii) da ata da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada na JUCESP em 15/07/2024 
sob o n.º 265.514/24-1; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Rogério Aparecido Ferreira 
de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (iv) 
deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos os atos neces-
sários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas judiciais ou 
de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de participação de um acionista 
por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou seu procura-
dor, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma via original 
do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista, ou 
seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que comprovem 
sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em participar da as-
sembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrôni-
co sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante 
a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, confor-
me indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora con-
vocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                       (14,17,18)

JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/ME nº 35.881.104/0001-37 - NIRE º 35.300.546.938

COMPANHIA FECHADA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da João Colombo Agrícola S/A (“Companhia”) convidados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23/09/2024, às 08:30 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/n.º, Bairro Moreira, Pré-
dio Administrativo - Primeiro Andar – Sala 2, Município de Ariranha/SP, para tratarem sobre as seguintes 
matérias que compõem a ordem do dia: (i) deliberar sobre a destituição do Diretor Presidente da Compa-
nhia; (ii) deliberar sobre a revogação da  aprovação concedida ao disposto no item (iii) da ata da Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 03/07/2024 e registrada na JUCESP em 
15/07/2024 sob o n.º 265.971/24-0; (iii) deliberar sobre a continuidade do mandato do Sr. Rogério Apare-
cido Ferreira de Azevedo, eleito, anteriormente, pro tempore, para o cargo de Diretor Presidente da Com-
panhia; e (iv) deliberar sobre a autorização para que os administradores da Companhia promovam todos 
os atos necessários à implementação e execução das deliberações aprovadas, incluindo, eventuais medidas 
judiciais ou de outra natureza. Nos termos do art. 126 da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de participação de 
um acionista por intermédio de procurador, para tomar parte na assembleia geral, referido acionista, ou 
seu procurador, deverá, com antecedência mínima de 02 dias úteis, depositar na sede da Companhia, uma 
via original do instrumento de mandato, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O 
acionista, ou seu representante legal, deverá comparecer à assembleia geral munido dos documentos que 
comprovem sua identidade. Ainda no caso acima, a Companhia solicita aos acionistas interessados em par-
ticipar da assembleia geral, que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço 
eletrônico sergio@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos 
durante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a obrigação de apresentação prévia, 
conforme indicado acima, tampouco constitui garantia ou direito de participação na assembleia geral ora 
convocada, tendo por finalidade, exclusivamente, organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 12/09/2024.  
Sérgio Augusto Colombo - Presidente do Conselho de Administração.                                                         (14,17,18)

Rodobens 
Administradora 414 Ltda

CNPJ 21.028.065/0001-15 - NIRE 35.228.674.858
41ª ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Data 11.09.2024. A sócia única da RODOBENS 
ADMINISTRADORA 414 LTDA., sede em São José do Rio 
Preto-SP, na Avenida Bady Bassitt, nº. 4717, 1º Andar, Sala 01F, 
Vila Imperial, CEP 15.015-700, DELIBERA, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II do Código Civil, reduzir o capital social da 
Sociedade, passando de R$58.347.713,84 para 
R$53.347.713,84, representando uma redução de 
R$5.000.000,00, que será devolvida à sócia única GVInc 
Participações e Gestão de Ativos Imobiliários Ltda., em moeda 
corrente nacional, mediante transferência bancária para a 
conta corrente de titularidade da titularidade da referida sócia, 
valendo o comprovante como recibo de pagamento.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 101/2024, 
Edital 124/2024, PMH 79412/2024. Objeto: ATA de REGISTRO 

DE PREÇOS para aquisição de materiais de OSTOMIA, de acordo com 
as especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. INÍCIO 
DO PREGÃO (fase competitiva) 02/10/2024 às 8:30 (horário de Brasília/
DF). Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma www.novobbmnet.
com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: www.hortolandia.
sp.gov.br. Hortolândia, 13/09/2024. Eduardo Dias de Vasconcelos/
Secretário Municipal de Adm. e Gestão de Pessoal.

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - IMESC

Contratante: UASG - 172101.; Órgão: Ins-
tituto de Medicina Social e de Criminologia 
de São Paulo - IMESC. Pregão Eletrôni-
co: nº 05/2024. Processo administrativo: n° 
148.00000102/2024-08 ). Objeto: Contratação 
de prestação de serviços de desktop, note-
book, webcam e office 365 apps for business. 
Data da Sessão Pública: dia 02/10/2024 às 
11h00. Critério de Julgamento: menor preço. 
Modo de disputa: aberto. Preferência ME/EPP/
equiparadas: não. Local para apresentação da 
proposta: www.compras.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de inseticida e larvicida, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 
12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 10 (dez) 
dias úteis, de acordo com as descrições constantes do Anexo 
I, do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.
sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 30 de 
setembro de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações, no 
Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 
3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA,17 DE SETEMBRO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 - EDITAL Nº 102/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de pessoal para prestação de serviço 
eventual, de fiscalização na aplicação da Avaliação do Sistema 
Municipal de Ensino (Fundamental 1º ao 5º ano), através de 
Chamamento Público. As inscrições devem ser realizadas das 
08:00 h do dia 18/09/2024 até às 17:00 h do dia 18/10/2024. 
Os interessados deverão preencher o formulário online de 
inscrição, através do link da inscrição: https://forms.gle/
DesUJWDuVBs6Migy7. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP- Portal 
Nacional de Contratações Públicas. Maiores informações, no 
Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 17 DE SETEMBRO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2024 - EDITAL Nº 103/2024

 

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0099/2024 – 90099/2024

SEI nº 057.00362538/2024-17– PROCESSO 20240947302
VALOR: R$ 483.082,00

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a constituição do 
Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos para o CENTRO MÉDICO DA PMESP, conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do 
tipo MENOR PREÇO. Início do recebimento das propostas dar-se-á em 18/09/2024 e a realização da sessão 
às 09h00min do dia 30/09/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.
comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - UGE 180220 - CENTRO MÉDICO

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 31/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: JOSE CARLOS FABRETTO 
CNPJ N.º: 04.826.067/0001-30
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para se-
cretarias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de 
referência. Vencedora dos lotes: 1, 2, 9, 10, 13, 14, 23, 30, 33 e 55.
Valor Total R$318.855,99 (Trezentos e Dezoito Mil Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa 
e Nove Centavos)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 32/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: OMEGA MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
CNPJ N.º: 49.160.157/0001-73
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para se-
cretarias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de 
referência. Vencedora dos lotes: 3, 6, 18, 20, 40, 42 e 51.
Valor Total R$173.900,00 (Cento e Setenta e Três Mil e Novecentos Reais.)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 33/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: UNITECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ N.º: 21.573.652/0001-95
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para secreta-
rias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de referên-
cia. Vencedora dos lotes: 4, 5, 7, 8, 11, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 32, 36, 43, 46, 47 e 57.
Valor Total R$146.855,80 (Cento e Quarenta e Seis Mil Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e 
Oitenta  Centavos)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 34/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: EVA MENDES PESTANA DOS SANTOS
CNPJ N.º: 64.499.296/0001-10
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para se-
cretarias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de 
referência. Vencedora dos lotes: 12, 24, 29, 31, 34, 35,50 e 58.
Valor Total: R$148.572,00  (Cento e Quarenta e Oito Mil Quinhentos e Setenta e dois Reais)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 35/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: EMERSON LUIZ DA SILVA
CNPJ N.º: 15.693.064/0001-92
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para secreta-
rias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de referên-
cia. Vencedora dos lotes: 25, 26, 27, 28, 38, 39, 41 45, 48, 49, 52, 53 e 56.
Valor Total: R$ 156.448,97 (Cento e Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil Reais 
e Noventa e Sete Centavos)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 36/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: DANIELE RODRIGUES DE SOUZA CROZARIOLI & CIA LTDA
CNPJ N.º: 04.048.205/0001-06
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para se-
cretarias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de 
referência. Vencedora dos lotes: 37 e 54.
Valor Total: R$ 20.124,40 (Vinte Mil Cento e Vinte e Quatro Reais e Quarenta Centavos)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N.º 37/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP
CONTRATADA: MMC SERVIÇOS DIVERSOS LTDA
CNPJ N.º: 54.349.003/0001-64
MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 19/2024
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de materiais escolares e de papelaria, para se-
cretarias de educação, administração e outros, conforme especificações constantes do termo de 
referência. Vencedora do lote: 44.
Valor Total R$97.000,00 (Noventa e Sete Mil Reais)
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 

Queiroz-SP, 17 de Setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal de Queiroz-SP

ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, realizará li-
citação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, através do  Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal nº 14133/2021, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 
nº 90126/2024 e em seus anexos, cujo objeto é a aquisição de artigos de uso médico para 
atendimento de ações judiciais, conforme consta no Processo SEI nº 024.00128975/2024-
08, com data da sessão pública agendada para o dia 30/09/2024 às 9:00 horas.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU – DRS VI

Prefeitura 
Municipal de 
Carapicuíba

Avisos de licitações
Pregão Eletrônico nº 110/24 - Pro-
cesso nº 19730/24 - Objeto: Registro 
de preços para aquisição de alimentos 
- Disputa dia 01/10/2024 às 09h.
Pregão Eletrônico nº 111/24 - Proces-
so nº 24925/24 - Objeto: contratação de 
empresa especializada para realização 
de exames de mamografia digital bila-
teral, em unidade móvel - Disputa dia 
01/10/2024 às 14h.
Pregão Eletrônico nº 112/24 - Pro-
cesso nº 12650/24 - Registro de pre-
ços para aquisição de - Disputa dia 
02/10/2024 às 09h.
Edital disponível no site: https://www.
licitacoes-e2.bb.com.br / PNCP: https://
www.gov.br/pncp/pt-br / no Depto. de 
Licitações e Compras, p/retirada com 
mídia de CD gravável. Informações: (11) 
4164-5500 ramal 5442, e no portal www.
carapicuiba.sp.gov.br.
Carapicuíba, 17 de setembro de 2024.

Marco Aurélio dos Santos Neves 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007496/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 138/2024 
– SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 070/2024 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS LED POTÊNCIA DE 300 WATTS, VOLTAGEM BIVOLT, 
TEMPERATURA DA COR 6500 KELVIN, INTENSIDADE DE LUZ 18000 LUMENS E LUMINÁRIAS 
INDUSTRIAL HIGH BAY UFO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04 de outubro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 18 de setembro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no site www.jau.
sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 17 de setembro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Rua Jorge Victor Vieira, nº 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 46814311
Site: www.juquitiba.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberto nesta 
Municipalidade Processo de Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO R.P. Sob n: 19/2024, cujo objeto i CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO e TROCA 
DE FILTROS, SLEOS E SIMILARES NA FROTA MUNICIPAL, o 
critirio de julgamento das propostas sera o menor valor por ITEM. 
LOCAL: PLATAFORMA BLL. INÍCIO REC. PROPOSTA: 18/09/2024 
09:00 / FIM REC. PROPOSTA: 01/10/2024 09:30. INÍCIO DISPUTA: 
01/10/2024 10:00. TIPO DE LANCE: MENOR LANCE / MODO DE 
DISPUTA: ABERTO.

Juquitiba, 17 de Setembro de 2024.
AYRES SCORSATTO

Prefeito Municipal

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 36/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público que realizará 
Pregão Eletrônico nº. 36/PE/2024, através da plataforma da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, https://novobbmnet.com.br/, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS HOSPITALARES DA CLASSE SERINGAS, AGULHAS, 
SCALPS, DRENOS E OUTROS PARA UTILIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE. A íntegra do edital estará disponível para download no sítio 
eletrônico oficial (PNCP) Portal Nacional de Contratações Públicas, 
site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, https://novobbmnet.com.br, 
no site da prefeitura no seguinte link de acesso: https://transparencia-
novaodessa.smarapd.com.br/#/dinamico/ l ic i tacoes/Lic i tacoes? 
periodicidade=ANUAL&exercicio=2024&pagina=1&quantidaderegistros= 
10&listacolunaordem=%5B%7B%22ColunaOrdem%22%3A%22Numero% 
2 2 % 2 C % 2 2 T i p o O r d e m % 2 2 % 3 A % 2 2 d e s c e n d 
%22%2C%22Ordem%22%3A1%7D%5D.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 18/09/2024, às 
14h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/10/2024, às 08h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/10/2024, às 09h30min.

Nova Odessa, 17 de setembro de 2024.
ADRIANA CRISTINA WELSCH FERRAZ

Secretária de Saúde

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 043/2024

Processo Administrativo 799/2024, Edital 049/2024, Pregão Presencial 043/2024. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada em serviços de confecção e fornecimento de material gráfico para 
atender as demandas das Secretarias do Município de Vargem/SP. A sessão será aberta 
as 09:00 horas do dia 02 de outubro de 2024, no departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, 
Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou 
site www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo 
e-mail saude@vargem.sp.gov.br. Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE NOVA DATA - PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 43.889/2024 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 233/2024. OBJETO: registro de 
preços para eventual aquisição de brinque-
dos pedagógicos de abordagem PIKLER e 
MONTESSORI, destinados ao uso dos alu-
nos das creches municipais e comunitárias, 
com entregas parceladas pelo período de 12 
(doze) meses. Tornamos público que foi RE-
DESIGNADO para as 16h00 do dia 01/10/24 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS e INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 02/10/24 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 44.827/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 243/2024. OBJETO: Re-
gistro de Preços para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (pães), para consumo 
dos alunos da rede municipal de ensino, com 
entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses. Tornamos público que foi RE-
DESIGNADO para as 16h00 do dia 30/09/24 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS e INÍCIO DA SESSÃO PÚ-
BLICA: 01/10/24 ÀS 08H30. Informamos que 
a ATA DE ESCLARECIMENTO encontra-se 
disponível nos sites http://www.atibaia.sp.
gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.novobbmnet.com.br ou, ainda, na 
sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhi-
mento do valor correspondente ao custo das 
cópias que serão fornecidas. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES, 17 de Setembro de 2.024. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Ad-
ministração.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Junta Comercial do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE CA-
RIMBOS. A abertura da sessão pública dar-se-à no dia 03/10/2024, às 09h00min no 
correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATA-
ÇÕES> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES podendo também, ser solicitado 
através do e-mail dpc@jucesp.sp.gov.br.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

CAPÍTULO 1 | NOVO LOGOTIPO

GESP_VERSÃO 1.0 MAR 2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO

01

02

03

LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO

GOV
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